
 
Disciplina: 4502400 - Atividades Teórico Práticas de Aprofundamento 

 
Esta disciplina é obrigatória às/aos estudantes ingressantes a partir de 2016. Aprovados 
na disciplina as/os estudantes terão cumprido a exigência de realizar 200 horas desta 
componente   curricular, conforme Resolução CNE/CP 2/2015 (e previsto no PFPUSP - 
Programa de Formação de Professores da USP). 
 
As/Os estudantes que estiverem matriculadas/os nesta disciplina, deverão entregar à/ao 
docente responsável pela mesma, os comprovantes das atividades realizadas, conforme 
descritas a seguir. Observamos que a experiência mostra que é muito difícil cumprir 200h 
de atividades durante um único semestre, por isso, recomendamos que grande parte ou a 
totalidade delas sejam cumpridas antes da matrícula na disciplina. A seguir descrevemos 
as atividades que podem compor tal componente com o número máximo de horas que 
podem ser computados em cada uma dessas atividades.  
 
 
 TIPOS DE ATIVIDADES E NÚMERO DE HORAS CORRESPONDENTES 
 
 
1. Participação em Projetos: Iniciação Científica, PUB, PIBID, Residência Pedagógica,  
com ou sem bolsa:  
- até 50 horas por semestre (máximo de 100 horas durante o curso). 
Comprovante: declaração original assinada pelo orientador. 
 
2. Eventos ou congressos de natureza acadêmico-científica: 
- 4 horas por período (manhã/tarde/noite), nos dias do evento, e mais 4 horas pela 
preparação de trabalho apresentado. 
Comprovante: cópia do certificado de participação / certificado de apresentação. 
 
3. Palestras ou seminários em eventos de natureza acadêmico-científica: 
- 2 horas por assistir; 6 horas por ministrar.  
Comprovante: cópia do certificado de participação/apresentação no evento. 
 
4. Oficinas ou cursos do CAEM, SeLic, Virada Malba Tahan: 
Número de horas que constam no certificado.  
Comprovante: cópia do certificado de participação. 
 
5. Visitas relatadas a: museus, exposições, sítios históricos etc.: 
- até 4 horas para cada visita.  
Comprovante: Ingresso original e relatório detalhado da visita. 
 
6. Outras atividades acadêmico-científicas promovidas pelas Unidades participantes do 
curso de Licenciatura: 
- até 50 horas atestadas pelas Unidades de Ensino e Pesquisa.  
Comprovante: cópia do atestado de participação. 
 
7. Cursos acadêmicos de verão ou de extensão (aperfeiçoamento, atualização, difusão) 
na USP ou em outra Instituição de Ensino Superior: 
- até 30 horas por semestre (máximo de 60 horas durante o curso). 
Comprovante: cópia do certificado de conclusão. 
OBS: Cursos cuja ementa seja contemplada em disciplinas do curso de licenciatura, não 



serão considerados para este fim. 
8. Atividades culturais como: recitais, espetáculos (teatro e coral), e participação em 
debates sobre temas de interesse cultural: 
- 2 horas por atividade, até 8 horas por semestre (máximo de 40 horas durante o curso). 
Comprovante: ingresso original e relatório detalhado da atividade. 
 
9. Cursos extracurriculares de língua estrangeira: 
- até 40 horas por semestre (máximo de 120 horas durante o curso). 
Comprovante: cópia do certificado de conclusão dos módulos (deve constar período/data 
e carga horária do curso). 
 
10. Atividades extracurriculares como dança, música, artes, esporte, fotografia, 
informática ou empreendedorismo:  
- até 20 horas por semestre (máximo de 40 horas durante o curso). 
Comprovante: cópia do certificado de conclusão dos módulos. 
 
11. Estágio no CAEM: 
- até 50 horas por semestre (máximo de 100 horas durante o curso). 
Comprovante: Declaração oficial do CAEM. 
 
12. Monitoria de disciplina de graduação ou estágio junto ao “Projeto de apoio para 
melhoria do ensino de matemática nas escolas públicas” da OBMEP:   
- até 40 horas por semestre (máximo de 80 horas durante o curso). 
Comprovante: declaração original assinada pelo professor da disciplina ou pelo 
responsável pelo projeto. 
 
13. Monitoria da Matemateca, no Catavento Cultural, em Museus e afins: 
- número de horas das exposições monitoradas, até um limite de 50 horas no curso.  
Comprovante: declaração original assinada. 
 
14. Participação como membro efetivo da Comissão Organizadora da Semana de 
Recepção aos Calouros, Comissão Organizadora da SeLic-IME, Virada Malba Tahan , ou  
outros eventos de natureza  acadêmico-científica realizados por Instituições de Ensino 
Superior 
- até 50 horas em somente um semestre.  
Comprovante: folder do evento onde conste o nome do interessado. 
 
15. Monitoria nas atividades da SeLic-IME ou eventos do CAEM (Virada Malba Tahan, 
Mostra do CAEM, JogoMat; Liga Promat), ou em outros eventos de natureza  acadêmico-
científica realizados por Instituições de Ensino Superior 
- 4 horas por dia de trabalho efetivo no evento. 
Comprovante: declaração original da comissão organizadora. 
 
16. Participação na direção do Centro Acadêmico, na direção da Atlética, na direção de 
modalidade esportiva na Atlética ou como representante discente em órgão colegiado da 
USP:  
- até 45 horas por semestre (máximo de 90 horas durante o curso). 
Comprovante: xerox da ata da reunião em que tomou posse. 
 
17. Participação no Coletivo Negro Enedina Alves Marques. 
- até 30 horas por semestre (máximo de 90 horas durante o curso). 
Comprovante: documento emitido pelo coletivo comprovando a participação. 



 
18. Atuação como professor/a voluntário/a em Cursinho Popular. 
- até 40 horas por semestre (máximo de 80 horas durante o curso). 
Comprovante: declaração original assinada pelo coordenador ou responsável da 
Instituição. 
 
19. O “aproveitamento de Atividades” realizadas em curso de graduação anterior ao 
ingresso na Licenciatura do IME poderá ser solicitado.  
- até um limite total de 100 horas.  
Comprovante: histórico do curso anterior em que conste a quantidade de horas de 
atividades (AACCs ou ATPAs) realizadas. 
 
 
Obs.: Não serão concedidas horas de ATPAs por atividades extracurriculares concluídas 
anteriormente ao início do Curso de Licenciatura, exceto as que se enquadram no item 
19. 
 
 


